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Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23107.012590/2023-25

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais para os laboratórios e para ser utilizados nas aulas dos Cursos do CMULTI, do Campus Floresta, no
município de Cruzeiro do Sul, a modalidade Sistema de Registro de Preços (SRP), justificado por enquadrar-se na hipótese do
art. 40 Inc. II e nas condições do art. 82 parágrafo 5º, ambos da Lei nº 14.133/2021, e previstas no Art. 3º, Inc. II, do Decreto Nº
11.462, de 31 de março de 2023., nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento;

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 19.361, de 21 de1.2 
setembro de 2022.

 Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico1.3.
Preliminar.

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da Publicação no PNCP, na forma do artigo 105 da Lei1.4. 
n° 14.133, de 2021.

As especificações do(s) produto(s), estão em conformidade com catálogo eletrônico de padronização, observados os1.5. 
requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança.

 No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir no valor real cada item, tais1.6.
como frete, impostos, taxas, encargos, enfim, todos os diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado,
inclusive os decorrentes de troca de produto dentro do prazo de garantia, caso necessário.

 Conforme a legislação vigente, em licitação ou itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a1.7
participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme  artigo 48, inciso I, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015).

 Logo, todos os itens serão para participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP).1.8

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT V. TOTAL

1 242636

Adubo químico, aspecto físico: pó,granulado, cor: 
branca, composição básica: npk (20.04.18), 

características adicionais: com boro e zinco. Saco com 
50 kg.

15 SC R$ 171,86 R$ 2.577,90

2 244925
Adubo químico, aspecto físico: pó, cor: branca, 

composição básica: sulfato de amônio, nitrogênio - 20% 
e matéria físi. Saco com 50 kg.

10 SC R$ 198,74 R$ 1.987,40

Adubo químico, aspecto físico: pó, composição básica: 
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3 296908 60% p2o5 + 11% n, características adicionais: map - 
fosfato monoamônico, aplicação: agrícola, prazo 

validade: indeterminado. Saco com 50 kg.

20 SC R$ 383,86 R$ 7.677,20

4 304569
Adubo químico, aspecto físico: granulado, composição 
básica: ureia, 44% de nitrogênio, aplicação: agrícola. 

Saco com 50 kg.
15 SC R$ 291,98 R$ 4.379,70

5 320049
Adubo vegetal, aspecto físico: líquido, composição 

básica: cálcio e boro, aplicação: nutrição de vegetais via 
foliar. Galão 5 L.

6 GL R$ 259,00 R$ 1.554,00

6 352317
Água destilada, aspecto físico: estéril e apirogênica, tipo 

embalagem: em sistema fechado. Frasco 500 ml.
12 UND R$ 8,55 R$ 102,60

7 374752

Safranina, composição química: c20h19cln4, aspecto 
físico: pó vermelho pardo, inodoro, peso molecular: 

350,85 g,mol, grau de pureza: pureza mínima de 95%, 
número de referência química: cas 477-73-6. Frasco 25 

g.

8 UND R$ 54,54 R$ 436,32

8 381388
Glifosato, concentração: 72% p,p, apresentação: 

granulado dispersível, número de referência química: 
1071-83-6. Saco 5 kg.

2 SC R$ 313,32 R$ 626,64

9 387335
Azoxistrobina, composição: associada ao ciproconazol, 
concentração: 20% + 8% p,v, apresentação: suspensão 

concentrada. Galão 5 L.
1 GL R$ 212,53 R$ 212,53

10 388637
Adubo químico, aspecto físico: pó, cor: branca, 

composição básica: sulfato de zinco 20% e 16% s. Saco 
25 kg.

5 SC R$ 271,71 R$ 1.358,55

11 388706
Picloram, composição: associado ao ácido 2,4-d , sal 
trietanolamina, concentração: 6,4% + 24% p,v, forma 

física: solução concentrada. Frasco 1 L.
1 FR R$ 126,67 R$ 126,67

12 389241
Pano, material: ráfia, comprimento: 10 m, largura: 2,85 

m, características adicionais: costura nas bordas, 
aplicação: colheita de café

2 UND R$ 34,07 R$ 68,14

13 391051 Corante, tipo : sudan iv, característica adicional : ci 
26105, aspecto físico : líquido. Frasco 25 g.

6 UND R$ 71,36 R$ 428,16

14 398414
Corante, tipo : conjunto coloração para mucinas e 
carboidratos, característica adicional : com azul de 

alcian e hematoxilina de mayer. Frasco 30 ml.
6 UND R$ 505,07 R$ 3.030,42

15 402221
Calcário dolomitico, aspecto físico: pó, cor: branca, 

composição: 30,3% caco3, 22,4% mgco3, prnt > 95%, 
pn > 109%, uso: correção acidez do solo. Saco 50 kg.

20 SC R$ 56,61 R$ 1.132,20

16 409642 Lamínula, material: vidro, dimensões: cerca de 20 x 20 
mm. Caixa com 100 und.

10 CX R$ 6,01 R$ 60,10

17 427106
Lâmina estilete, material: aço carbono, largura: 18 mm, 

comprimento: 100 mm. Embalagem com 10 und.
16 UND R$ 9,56 R$ 152,96

18 427773
Lâmina laboratório, material: vidro, aplicação: 

preparada, dimensões: cerca de 75 x 25 mm, adicional: 
para histologia. Caixa com 80 peças.

10 CX R$ 1.551,76 R$ 15.517,60

19 443454
Álcool etílico, teor alcoólico: 70% p,p (70 °gl), 
composição básica: glicerinado, características 

adicionais: com bico dosador. Frasco 1 L.
12 UND R$ 21,76 R$ 261,12

20 452057
Adubo químico, aspecto físico: pó,granulado, cor: 

branca, composição básica 1: cloreto de potássio 60% 
k20. Saco 50 kg.

20 SC R$ 307,62 R$ 6.152,40

21 460379

Toalha de papel, material: 70% viscose e 30% poliéster, 
tipo folha: simples, comprimento: 1,20 m, largura: 70 
cm, cor: branca, características adicionais: descartável, 

aplicação: higiene pessoal

6 UND R$ 7,61 R$ 45,66

22 465040
Cloreto férrico, concentração: 80%, forma farmacêutica: 
gel, característica adicional: formulação especialmente 

manipulada.
6 UND R$ 66,91 R$ 401,46

Etiqueta auto-adesiva, material: papel transtherm, cor: 
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23 468548 branca, altura: 25 mm, largura: 55 mm, características 
adicionais: cantos arrendondados, gramatura: 85 g,m2, 

aplicação: identificação embalagem

16 UND R$ 15,97 R$ 255,52

24 248378

Tesoura poda, material lâmina: chapa galvanizada, 
características adicionais: com guilhotina de mola, 

comprimento: 20 cm, formato: bico de gavião, 
comprimento lâmina: 7 cm

10 UND R$ 56,55 R$ 565,50

25 344311

Barraca acampamento, material: lona náilon 600 pvc, 
tratamento superficial: impermeabilizado, material 

armação: metalon galvanizado, aplicação: abrigo em 
campo, características adicionais: fixação grampos, leve 
e de fácil transporte, tipo: tenda, cor: azul, comprimento: 

6 m, largura: 3 m, altura: 2,70 m

2 UND R$ 4.080,00 R$ 8.160,00

26 354776
Facão, material lâmina: aço carbono, material cabo: 

madeira, comprimento: 21 pol, tipo: para mato, 
características adicionais: com bainha couro.

1 UND R$ 72,80 R$ 72,80

27 355574

Embalagem plástica, forma: saco, largura: 50 cm, altura: 
70 cm, material: plástico transparente, espessura: 0,025 

mm, aplicação: acondicionamento de material, cor: 
incolor, características adicionais: sem picote ou furo

2 BOBINA R$ 48,38 R$ 96,76

28 394694

Cobertura barraca, material: lona nylon 600, largura: 3 
m, comprimento: 3 m, altura: 1,30 a 2,20 m, 

características adicionais: tenda sanfonada,piramidal,
estrutura metálica

2 PÇ R$ 815,72 R$ 1.631,44

29 396418
Pincel marcador permanente cd, material: plástico, tipo 

ponta: poliéster, cor tinta: preta, características 
adicionais: 2 pontas 4mm , 8mm. Caixa 12 und.

5 CX R$ 46,07 R$ 230,35

30 399318 Fita sinalização, material: plástico, comprimento: 100 m, 
largura: 7 cm, cor: preta e amarela

30 ROLOS R$ 11,24 R$ 337,20

31 435050
Pincel atômico, material: plástico reciclado, tipo ponta: 

feltro, tipo carga: descartável, cor tinta: preta
20 UND R$ 6,37 R$ 127,40

32 439788

Mesa copa,cozinha, material mesa: polietileno alta 
densidade, comprimento mesa: 1,83 m, largura mesa: 

0,76 m, altura mesa: 0,70 m, características adicionais: 
dobrável com travas, cor: cinza claro

1 CJ R$ 341,36 R$ 341,36

33 441758

Bolsa, material: cordura, tipo: 4 bolsos com alças para 
mãos e ombro, comprimento: 50 cm, largura: 25 cm, 

altura: 35 cm, características adicionais: divisórias tipo 
colmeia,pochete fixada com velcro, aplicação: guarda de 

material de primeiros-socorros

1 UND R$ 373,45 R$ 373,45

34 442931

Dispositivo p, medidas antropométricas, tipo : tipo fita, 
material : fibra de vidro, escala graduação: c, escala 

métrica - mm, cm e polegadas, faixa medição: cerca de 
1,5 m, componente iii: bilateral

30 UND R$ 38,21 R$ 1.146,30

35 451744 Barbante, material: sisal, cor: natural, diâmetro: 3 mm. 
Rolo 100 metros.

5 ROLO R$ 19,78 R$ 98,90

36 453438
Caixa plástica, material: polipropileno, comprimento: 54 
cm, largura: 33 cm, altura: 12,50 cm, cor: branca, tipo: 

com tampa, capacidade: 15 l
1 CX R$ 61,02 R$ 61,02

37 455069

Caixa plástica, material: plástico resistente, 
comprimento: 63 cm, largura: 45 cm, altura: 40 cm, 

transmitância: transparente, características adicionais: 
tampa e travas, tipo: caixa organizadora, capacidade: 78 l

1 CX R$ 164,01 R$ 164,01

38 458335

Pilha recarregavel, tamanho pilha: pequena, modelo: aa, 
aplicação: equipamentos eletrônicos, sistema 

eletroquímico: níquel metal hidreto (ni-mh), capacidade 
nominal: 2000 mah, tensão nominal: 1,2 v. Embalagem 

2 und.

4 EMB R$ 32,38 R$ 129,52

39 463078
Corda, material: polipropileno, tipo: trançada, diâmetro: 

7 mm, cor: verde oliva. Rolo 100 metros.
1 ROLO R$ 169,50 R$ 169,50
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40 200522 Marcador hidrográfico, material: plástico, cor: preta, 
material ponta: náilon, comprimento: 100 mm, diâmetro 

corpo: 19 mm, espessura traço: 5 mm

10 UND R$ 4,07 R$ 40,70

41 244472
Bálsamo do canadá, origem: resina extraída da madeira, 

aspecto físico: líquido viscoso, cor: amarelo-clara, 
densidade: 0,99 g,ml. Frasco 100 ml.

2 FR R$ 73,01 R$ 146,02

42 251128

Corretor limpeza, composição: ácidos inorgânicos, 
dimetilformamida e xilol, aspecto físico: pastoso, cor: 
branca leitosa, densidade: 1 g,cm3, aplicação: gráfica 

em chapa positiva. Frasco 200 ml.

1 FR R$ 51,00 R$ 51,00

43 327739
Enzima, tipo: taq dna polimerase, aspecto físico: líquido, 

concentração: 5.000 ui,ml, componentes adicionais: 
tampão reação 10x com mgcl2

1 FR R$ 272,12 R$ 272,12

44 347136

Acetato de chumbo, aspecto físico: cristal branco, 
fórmula química: pb(ch3coo)2.3h2o, peso molecular: 
379,33 g,mol, grau de pureza: pureza mínima de 99%, 
característica adicional: reagente p.a.,acs, número de 

referência química: cas 6080-56-4. Frasco 500 g.

1 FR R$ 118,64 R$ 118,64

45 348909

Ácido etilenodiaminotetracético (edta), aspecto físico: 
pó branco cristalino, peso molecular: 372,24 g,mol, 

fórmula química: c10h14n2o8na2.2h2o (sal dissódico 
dihidratado), grau de pureza: pureza mínima de 99%, 

característica adicional: reagente acs, número de 
referência química: cas 6381-92-6. Frasco 1 kg.

2 KG R$ 138,16 R$ 276,32

46 359931
Cartucho toner impressora hp, tipo cartucho: original, 
referência cartucho 1: cb-435a, cor: preta, referência 

impressora 1: laserjet p1005,p1006
2 CX R$ 197,67 R$ 395,34

47 364609
Pincel marcador permanente cd, material: plástico, cor 
tinta: preta, características adicionais: tinta à base de 

álcool, ponta chanfrada. Caixa 12 und.
5 CX R$ 31,46 R$ 157,30

48 375934

Luva para procedimento não cirúrgico, material: látex 
natural íntegro e uniforme, tamanho: grande, 

características adicionais: sem pó, tipo: ambidestra. 
Caixa 100 und.

4 CX R$ 27,92 R$ 111,68

49 378142

Trifeniltetrazólio, aspecto físico: pó branco, levemente 
amarelado, fórmula química: c19h15cln4 (cloreto 2,3,5-

trifenil-2h-tetrazólio), peso molecular: 334,81 g,mol, 
grau de pureza: pureza mínima de 95%, número de 

referência química: cas 298-96-4. Frasco 10 g.

10 G R$ 176,39 R$ 1.763,90

50 400065
Glutaraldeído, concentraçao: 2,5%, apresentação física: 

solução aquosa, característica adicional : pronto para 
uso. Frasco 1 L.

1 FR R$ 36,96 R$ 36,96

51 405990

Ácido sulfúrico, aspecto físico: líquido incolor a 
levemente amarelado, inodoro, fórmula química: h2so4, 

massa molecular: 98,09 g,mol, grau de pureza: teor 
mínimo de 90%, característica adicional: reagente p.a., 

número de referência química: cas 7664-93-9

1 L R$ 70,06 R$ 70,06

52 414159

Reagente para diagnóstico clínico 3, tipo: conjunto 
completo, característica adicional: inclusão de tecidos 

para microscopia eletrônica, composição básica: c, 
resina, acelerador e catalisador

1 FR R$ 2.925,00 R$ 2.925,00

53 415483

Reagente analítico 2, reagente: conjunto de reagentes, 
aplicação: alcalinidade total em água, características 

adicionais: colorimétrico, concentração: faixa de análise 
0,0 a 200,00 mg,l. Kit com 100 testes.

5 KIT R$ 140,44 R$ 702,20

54 424699 Meio de cultura,, tipo: ágar água, apresentação: pó. 
Frasco 500 g.

2 FR R$ 332,89 R$ 665,78

55 444745
Erlenmeyer, material: vidro, graduação: graduado, 

volume: 250 ml, tipo boca: boca estreita, acessórios: 
com rolha de plástico

10 UND R$ 56,14 R$ 561,40
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56 445578 Álcool etílico, teor alcoólico: absoluto, mínimo de 95%, 
forma farmacêutica: solução injetável

10 L R$ 27,33 R$ 273,30

57 454844 Corante, tipo: azul de toluidina, aspecto físico: pó, 
características adicionais: ci 52040. Frasco 25 g.

2 FR R$ 67,09 R$ 134,18

58 458694
Óleo de imersão, composição: bálsamo do canadá 

sintético, uso: para microscopia, aspecto físico: líquido. 
Frasco 100 ml.

4 FR R$ 50,28 R$ 201,12

VALOR TOTAL R$ 71.153,78

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023.

2.3. A metodologia de cálculo para estimativa das quantidades encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1.   Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável,
conforme ABNT NBR  15448-1 e 15448-2;

4.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial   INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto
ambiental em relação aos seus similares;

4.1.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o
transporte e o armazenamento; e

4.1.3.1 Não serão aceitos materiais/produtos que tenham sido violados da embalagem/lacres de fábrica ou já
utilizados, mesmo após quaisquer processos de recondicionamento, e ainda os que se apresentarem fora das
embalagens originais de seus fabricantes.

4.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substance), tais como: mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente
(Cr (Vi)), cádmio (Cd) bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) .

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021):
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4.2. Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas ou modelos, apenas pode apresentar marcas ou
modelos como referência de qualidade ou facilitação da descrição do objeto.

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço

4.3. Na presente contratação não será vedada nenhuma marca/produto desde que atendas as especificações e condições
deste termo de referência.

Da exigência de carta de solidariedade

4.4. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que
assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

Não haverá exigência de garantia contratual da execução nos termos art. 92, XII, da Lei nº. 14.133/2021, por razões da4.6. 
baixa complexidade do objeto, com base no Estudo Técnico Preliminar- ETP, elaborado para a contratação.

4.6.1 A contratação conta com garantia de 12 meses do objeto a ser entregue, nos termos do artigo 92, XIII, da Lei nº. 14.133
/2021, o que configura obrigação futura, com base no Estudo Técnico Preliminar.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1.LOCAL/HORÁRIO

Os materiais solicitados, relacionados neste Termo de Referência, deverão ser entregues  no Almoxarifado da 5.1.1 
Estrada do Canela Fina, Km 12, Gleba Formoso, LoteUniversidade Federal do Acre – UFAC ( Cruzeiro do Sul): Campus 

245, Colônia São Francisco, CEP: 69.980-000, - Acre, telefone (68) 3311-2500 ou em local que esta IFESCruzeiro do Sul 
venha a especificar, de segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h.

5.2 PRAZO E FORMA DE ENTREGA DO OBJETO

5.2.1 O prazo de entrega dos bens não será superior a 30 (trinta) dias corridos, contados após o recebimento da nota de
empenho e/ou ordem de fornecimento, de forma parcelada.

5.2.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, por igual período, a critério da Administração, desde que justificado por
parte da contratada.

5.2.1.2 A contratante solicitara à contratada na forma do item 1.1 o empenho com valor mínimo de 25% do quantitativo total
estimado pela unidade administrativa, apenas quando solicitar o determinado material;

5.2.2 A ciência do ato para contar o prazo de entrega será considerada a data de confirmação da leitura do seu teor pelo
destinatário. Na ausência da confirmação de leitura, será considerada válida a comunicação ao término do prazo de 02 (dois)
dias úteis, contados a partir da data de seu envio.

5.2.3 O fornecimento/entrega deverá ser efetuado mediante nota de empenho e/ou ordem de fornecimento, referenciado na
requisição e nota fiscal.

Garantia, manutenção e assistência técnica

Aplica-se, no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à oferta de reposição do produto, ainda5.3 
que cessada a sua fabricação ou importação;
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No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Administração fornecerá à Contratada relatório5.4 
concernente a essas ocorrências, expondo seus motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas;

Os materiais deverão ;5.5   mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega no órgão licitanteter garantia

A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange as embalagens, bem com todo ea) 
qualquer defeito de fabricação apresentado e terá início da data de recebimento definitivo, sem ônus adicional para a
contratante;

Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante, por escrito por correio eletrônico, por telefone e ou pelos5.6 
correios postais nacionais, obrigando-se a empresa Contratada atende-la no prazo Máximo de 48 (quarenta e oito) horas e,
caso tenha que substituir o produto, deverão trocá-los por outro de igual especificação em até 72 (setenta e duas) horas, em
perfeitas condições de uso e sob as mesmas condições contratuais;

Os produtos que possuam prazo de validade somente serão recebidos com prazo máximo expirado de 25%, não sendo5.7 
aceitos com prazo de validade remanescente inferior a 75%;

 O período de garantia consiste na reparação, sem quaisquer ônus adicional para a Administração Pública, de eventuais5.8
desajustes, defeitos no funcionamento proveniente de fábrica, com as necessárias substituições de peças e componentes
defeituosos, de acordo com os manuais e normas técnicas específicas;

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
de imediato.

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.6. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Municipal nº 19.159, de 2022, art. 10).

6.6.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

6.7. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto Municipal nº 19.159, de 2022, art. 8).

6.7.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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6.7.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.(Decreto Municipal
nº 19.159, de 2022, art. 8, VIII).

6.7.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.8. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

6.9. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. Critérios de medição e pagamento

7. Recebimento do Objeto

Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou7.1 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo7.2
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de7.3
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.[MM1] 

 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da7.4
Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.[MM2] 

 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,7.5
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o7.6
teor do  art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de7.7
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não
será computado para os fins do recebimento definitivo.

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a7.8
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação,7.9 
na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de7.10
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o  inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.

 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente7.11
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
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b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a7.12
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da7.13
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta   ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,on-line
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas7.14 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por7.15
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos7.16 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do7.17
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do7.18
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento

O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,7.19 
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo7.20
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do  Índice Nacional de Preços ao

 de correção monetária.Consumidor Amplo (IPCA)

Forma de pagamento

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo7.21
contratado.

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.7.22

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.7.23

 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da7.24
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá7.25
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito
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É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os7.26 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.

A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de7.27 
termo aditivo ao contrato administrativo.

 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por7.28
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não
se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou
incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme  o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do7.29
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador,
quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do7.30
contratado.

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.2 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, pelo
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO] por g.

8.2 Exigências de habilitação

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de8.2.1 Pessoa física:
identificação em todo o território nacional;[MM1] 

 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva8.2.2 Empresário individual:
sede;

  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja8.2.3 Microempreendedor Individual - MEI:
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio  https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.2.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
  inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público dede responsabilidade limitada - EIRELI:

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;[MM2] 

 portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da8.2.5 Sociedade empresária estrangeira:
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,8.2.6 Sociedade simples: 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou8.2.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz
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  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente8.2.8 Sociedade cooperativa:
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

 Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos8.2.9 Agricultor familiar:
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.

 matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural8.2.10 Produtor Rural:
pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.2.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.3 Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes   ou   relativo ao domicílio ou sede do[Estadual/Distrital] [Municipal/Distrital]
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda    do domicílio ou sede do fornecedor,[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;[MM1] 

8.3.7 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos   relacionados ao objeto[Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.3.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

8.4 Qualificação Econômico-Financeira

8.4.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de sociedade simples;

8.4.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II); 

8.4.3 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis do último exercício social e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.4.4 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação  [capital mínimo]    [patrimônio líquidoOU
mínimo] de 5% do [valor total estimado da contratação]   [valor total estimado da parcela pertinente].OU
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8.4.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.4.6 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
§6º)

8.5 Qualificação Técnica

8.5.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente
ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados,
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando
for o caso.

8.5.2 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.

8.5.3 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.5.4 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.5.5 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.5.6 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.5.7 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.5.8 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.5.9 O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.5.10 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.5.11 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.5.12 O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

8.5.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital.

8.5.14 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.5.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação
de justificativa.

8.5.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
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8.5.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

8.5.18Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.5.19 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.5.20 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 71.153,78

e R$ 71.153,78 9.1 O custo estimado total da contratação é d (setenta e um mil, cento e cinquenta e três reais e setenta e
oitcentavos).

9.2 A pesquisa de preço atende às metodologias da Instrução Normativa Nº. 001/SML/PMA/2021.

10. Adequação orçamentária

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

 

11. DO REAJUSTE

11.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

11.2  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.

11.4  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

11.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

11.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

11.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
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12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Nos termos dos artigos 155 e 156, da Lei nº 14.133/2021, que tratam de infrações administrativas e sanções previstas, 
informamos o seguinte:

12.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes
sanções:

12.3 Multa moratória de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;

12.4  O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da lei nº 14.133, de 2021;

12.5 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

12.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13. Informações Gerais

  13. DO TERMO DE REFERÊNCIA (LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO)

 De acordo com o art. 10 da Instrução Normativa Seges/Me nº 81, de 25 de novembro de 2022, e em conformidade com a13.1
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, não constam no Estudo Técnico Preliminar, ou no Termo de Referência,
informações de caráter sigiloso que possam impedir sua publicação.

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

HUGO MOTA FERREIRA LEITE
Requisitante

 

 

 

 

 

 

RICHARDSON LIMA CONSTANTINO
Integrante Requisitante

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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FERNANDO DA SILVA SOUZA
Integrante Administrativo
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